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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 059/2023

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE COTIPORÃ, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Silveira Martins, 163, nesta cidade, inscrito no Cadastro de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob nº 90.898.487/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor Ivelton Mateus Zardo, brasileiro, solteiro, portador da Identidade nº 8090448245, expedida pela SJS/RS, inscrito no CPF/MF sob nº 015.188.930-90, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro a empresa CAIO MORENO LOPES DE SOUZA 07456598614, pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua José Fernandes Barreiro Filho, nº 170, Bairro Recanto dos Fernandes, em Pouso Alegre/MG, CEP 37.550-001, inscrita no CNPJ sob nº 23.370.657/0001-46, neste ato representada por seu Representante Legal  Senhor Caio Moreno Lopes de Souza, brasileiro, solteiro, portador da identidade nº 13243326, expedida pela SSP/MG, inscrito no  CPF sob nº 074.565.986-14, resolvem firmar o presente Contrato que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.
O Presente CONTRATO tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado descrito abaixo, regendo-se pela Lei Federal nº 8.666/93, no artigo 24, inciso II, Protocolo Administrativo nº 156/2023  e Dispensa de Licitação nº 027/2023.

		DO OBJETO
Cláusula Primeira:
1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de  empresa especializada para a realização do processo de Escolha dos membros titulares e suplentes do Conselho Tutelar para o mandato de 2024/2028 do Município de Cotiporã/RS, conforme atividades a serem realizadas descritas abaixo: 
· Elaboração do Edital;
· Elaboração, aplicação, correção da prova de conhecimento especifico e respostas aos recursos, se necessários;
· Capacitação presencial (carga horário 08 horas)

1.2.  A empresa CONTRATADA deverá  realizar todos os trâmites legais para a realização do Processo de Escolha como:  distribuir os candidatos nos locais das provas, mapear e indicar as salas para a realização da prova, imprimir os cadernos de provas escritas e o mesmo deverá ser feito em ambiente sigiloso, em quantidade conforme o número de candidatos escritos, Acondicionar as provas, imediatamente após a impressão em embalagens plásticas com fecho de segurança invioláveis cujos envelopes deverão conter o local da prova, número da sala e a quantidade de cadernos de provas; Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação, sem ônus para a contratante; Elaboração de atas e listas de presença; Correção das provas com cartão de respostas; Emissão de relatórios contendo notas individuais e número de acertos, disponibilização  e divulgação do gabarito oficial de todas as provas; Na hipótese de haver candidatos portadores de necessidades especiais, a empresa se responsabilizará pelo recebimento dos laudos médicos que comprovem a deficiência e, em caso de solicitação de prova especial, ficará a cargo da empresa a preparação das provas de acordo com cada necessidade e a contratação de profissionais técnicos capacitados (intérpretes) para eventuais traduções. Revisão de questões e recursos, compreendendo: Promoção de coleta e avaliação dos recursos; Na hipótese de existência de recursos decorrentes da não conformidade do candidato sobre os resultados das provas objetivas, práticas ou questionamento quanto ao gabarito das provas, ou qualquer outro recurso a empresa contratada fará o recebimento dos mesmos, para análise, respondendo e encaminhando as respostas aos interessados; Atualização, quando necessário, dos gabaritos oficiais e das notas das provas; Processamento da classificação final dos candidatos, compreendendo: Emitir e entregar relatório na forma impressa e digital de todos os inscritos aprovados, reprovados e ausentes em ordem alfabética, contendo nome, endereço, número da carteira de identidade, notas de cada prova, média final e classificação, situação de ausente/reprovado/aprovado, mencionando se o candidato é portador de necessidades especiais ;Emitir e entregar relatório na forma impressa e digital de aprovados por cargo em ordem de classificação, contendo o número de inscrição e nome do candidato, sendo que os portadores de necessidades especiais deverão constar na listagem de classificação geral e em listagem especifica com classificação exclusiva; Aplicação dos critérios de desempate de notas, de acordo com o previsto no edital de inscrições; Demais atos relacionados ao processo seletivo; Elaboração de Dossiê contemplando todos os elementos administrativos concernentes ao certame, que servirá de base para o Município de Cotiporã.

1.3. Será de responsabilidade da empresa CONTRATADADA: Indicação e treinamento dos fiscais para o dia da prova, com data previamente agendada, devendo a empresa efetuar o pagamento dos mesmos; Elaboração de Atas e Listas de Presença para todas as etapas de aplicação de provas e atos públicos. Disponibilização de equipe técnica capacitada e habilitada para aplicação e correção de provas em suas etapas, inclusive pessoal especializado para os cargos que assim o exigirem.

1.4.  As provas serão aplicadas na cidade de Cotiporã/RS, em local a ser definido pela CONTRATANTE.

1.5. A mão de obra empregada pela empresa contratada não terá vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Cotiporã/RS, não cabendo, em hipótese alguma, imputar-lhe qualquer obrigação de natureza trabalhista, previdenciária, civil e tributária.

1.6. É  de responsabilidade da CONTRATANTE a disponibilização dos locais adequados com infraestrutura para a realização das provas e treinamento.


DO PREÇO E DO PAGAMENTO
                   Cláusula Segunda:
a) O preço total para o presente ajuste é de R$9.150,00(nove mil, cento e cinquenta reais), sendo R$1.500,00(um mil e quinhentos reais) para a elaboração do Edital, R$ 3.350,00(três mil, trezentos e cinquenta reais) para Elaboração, aplicação, correção da prova de conhecimento especifico e respostas aos recursos, se necessários  e R$4.300,00(quatro mil e trezentos reais) para a capacitação, que serão pagos pela CONTRATANTE à CONTRATADA.
b) O preço inclui todas as despesas de custos diretos e/ou indiretos, tais como: transporte,  alimentação, emprego de material, mão-de-obra, encargos salariais, trabalhistas, sociais, previdenciais, comerciais e fiscais; 
c) Os pagamentos serão efetuados em até 05 (cinco) dias úteis após o evento, mediante a entrega do competente documento fiscal.
d) Conforme instrução normativa NFB n° 2043, de 12 de agosto de 2021 e Ordem de Serviço n° 01/2022, do Município de Cotiporã, a nota fiscal deverá ser emitida e entregue ao setor responsável pela solicitação até o dia 25 de cada mês. 
DA VIGÊNCIA
Cláusula Terceira:
Este Contrato vigerá a partir da data de sua assinatura, e terá seu termino em até 12 (doze) meses, após o efetivo pagamento do preço estipulado na cláusula segunda acima, quando se extinguirá automaticamente, independentemente de qualquer forma de notificação ou aviso judicial ou extrajudicial.

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Cláusula Quarta:
1 – Dos Direitos:
Constituirá direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas; e da CONTRATADA, perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.
2 – Das obrigações: 
O CONTRATANTE obriga-se a:
2.1. Efetuar o pagamento dos valores ajustados segundo forma estabelecida neste.
2.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do Contrato.
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) prestar os serviços na forma ajustada;
b) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações sociais e trabalhistas, entre a CONTRATADA e seus empregados;
c) Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da execução do presente Contrato;
d) A CONTRATADA assume todas as responsabilidades inerentes à sua atividade, bem como pelo transporte, montagem e desmontagens dos brinquedos, coordenação das atividades de recreação, monitores, e outros materiais que se fizerem necessários; 
e) A CONTRATADA deverá instalar os brinquedos até às 13h00min e retirá-los após as 17h30min, no Ginásio Municipal de Esportes Edyr Carlos Fellini.
DAS INFRAÇÕES, PENALIDADES E MULTAS
Cláusula Quinta:
A CONTRATADA, sujeita-se às seguintes penalidades;
a) Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais a CONTRATADA tenha concorrido.
b) Sem prejuízos das outras cominações, multas sob o total atualizado do Contrato.
b.1) De 3% (três por cento) pelo descumprimento de Cláusula Contratual ou norma de legislação pertinente.
b.2) De 5% (cinco por cento) nos casos de inexecução total ou parcial dos fornecimentos, inexecução imperfeita ou em desacordo com as especificações, mora ou negligência dos materiais previstos no objeto deste contrato.
c) Suspensão do direito de licitar, num prazo de até 02 (dois) anos, dependendo da gravidade da falta.
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar nos casos de faltas graves.
e) Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei
f) As penalidades acima poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, a critério do CONTRATANTE, admitida sua reiteração.

Cláusula Sexta:
Além das penalidades discriminadas na cláusula anterior, no caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA poderá ser penalizada na forma prevista no artigo 87, da Lei referida na cláusula sétima adiante, que pela ordem são: advertência, multa e suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos.
DA RESCISÃO E SEUS EFEITOS
Cláusula Sétima:
O presente Contrato poderá ser rescindido:
a) Por ato unilateral da Administração nos casos dos incisos I, à XII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzindo a termo no processo de Licitação, desde que haja conveniência para a Administração.
c) Liquidação judicial ou extrajudicial, concordata ou falência da CONTRATADA.
c.1) A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos, perdas e danos que a este vier a causar, em decorrência da rescisão deste Contrato por inadimplente de suas obrigações.
c.2) Uma vez rescindido o presente Contrato, e desde que ressarcido de todos os prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar à CONTRATADA o pagamento dos serviços prestados corretamente

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Oitava:
As despesas decorrentes da prestação de serviços ora contratadas serão atribuídas na seguinte dotação orçamentária:
05.07			        SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL
08.243.0595.2042	                        Manutenção do CONDICA e FMDCA
3.3.3.90.39.00.00.00.00                 Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Juridica (1079- Fund. Munic. Da Criança e do Adolesc.) 4320

DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO
Cláusula Nona:
A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão Administrativa, previstos no Art. 77 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

DA FISCALIZAÇÃO
[bookmark: _Hlk114235338]Cláusula Décima:
a) A fiscalização da execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social Rozeli Frizon, procedendo ao registro das ocorrências, adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento;
b) A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos;
c) Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto deste Contrato deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem qualquer ônus para a Administração.
DO FORO
Cláusula Décima Primeira:
O Foro competente para dirimir eventual controvérsia oriunda do presente instrumento contratual é o da Comarca de Veranópolis/RS, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Estando assim certos e ajustados, firmam o presente instrumento particular exarado em duas vias de igual teor e forma, composto por 03 (três) laudas, assinados pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas, com o visto da Assessoria Jurídica do Município, para que seja bom, firme, valioso e surta seus efeitos legais.
Cotiporã, 23 de março de 2023



CONTRATANTE – Município de Cotiporã		           CONTRATADA -Caio Moreno Lopes de Souza 07456594614
Ivelton Mateus Zardo					            Caio Moreno Lopes de Souza
Prefeito Municipal                     			            Representante Legal				
						
Testemunhas:




Joana Inês Citolin Zanovello                          Rozeli Frizon                                              Assessoria Jurídica do Município 
CPF/MF nº 018.029.630-22		            CPF/MF nº: 478.096.630-20     	                         de Cotiporã


RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – FONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64 
www.cotipora.rs.gov.br- CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS
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